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Os Vereadores João Paulo de Sousa Rebouças e MarJorie Fêlix

Lacerda Gomes, nos termos dos Art.90 e 91 do Regimento

Interno desta Augusta Casa INDICAM ao Chefe do Poder

Executivo que seja implantada a tCasa do Empreeudedor' no

âmbito do Município de Icapuí.

Câmara Municipal de Icapuí, 15 de fevereiro de 2024.
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